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Sala da Comisso de ConstijKliç2U 4\Jtistiça,

Institui o Dia do Clube Espéria, a
Ser comemorado anualmente no dia 03
d. 7 	 de cada ano.

•

AY
Wel2 16 - PAR 17-1768/1995 —	 tRWAe

. ,1„7 - RELCOM
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DA COMISSO DE CONSTITUIÇn E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE RESOLUCAO N2 22k4U~-~i~ne="'"'''=
E

Projeto de Resoluç'ão, de	 U)ria dt n O r
Vereador Melo Rodolfo, visa instituir o .. "Dia : do Clube
Espéria", a ser comemorado anualmente no dia 03-de novembro
de cada ano, na Câmara Municipal . de S'ão Paulo.

A proposta ampara-se nos artigos ,14 p u3, T'da
Lei Orgânica do Município e 232, IV, e 237 7 dt , ne,3iment6

' t	 4 _ 0""lbInterno da Câmara Municipal. .	 .
.... ' X	 t-'\''/

Pela Legalidade.	 .	 ir'..	 • , .,

V%.L4
Contudo, a fim de adaptar o projeto telhor

técnica legislativa e conferir-lhe maior clareza, propomos
o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO HP. /95 AO PROJETO DE RESOLUÇZW H2 22/95.
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resolve:

grnovembro de cada ano como data
Câmara Municipal de Se.) Paulo

"Dia do Clube Espéria". •.

Parágrafo único - A comemoração realizar-se-á
no Plenário da Câmara Munici p al de . .512ío Paulo, em Sess2ío
Solene, especialmente convocada para esse fim.

Art.22 - As despesas decorrentes da execuç"ão
da presente Resoluç"ão correr'ão por conta de verbas
orçamentárias pr6prias, suplementadas se necessário.

Art.32 - A presente Resoluç'ão entrará em
vigor na data de sua publicaço, revogadas as disposiç;es em
contrário.

110	 dedicará o dia
comemorativa dM




